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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicita orientação quanto ao projeto de Lei nº 33 de 2016, em situação assim descrita:
Projeto de Lei Nº 33/2016 – Autoriza a abertura de crédito especial no valor de R$ 18.000,01 (dezoito mil reais e um centavo).  
Trata-se de Projeto de Lei encaminhado pelo Chefe do Poder Executivo e conforme exposição de motivos, a abertura de crédito especial objetiva a contabilização de despesas, utilizando recursos específicos recebidos no ano de 2016, sendo que o elemento de despesa a ser incluído no orçamento, servirá para contabilizar financiamentos aos agricultores, em atendimento à lei 3.289 de 29/04/1997. 
Cumpre-salientar que a abertura de créditos adicionais especiais é plenamente permitida pelo art. 41, inciso II da Lei 4.320/64 (LRF). Dispõe o art. 43, inciso III da mencionada Lei que os recursos para referida abertura podem decorrer da anulação total ou parcial de dotações orçamentárias.

Ademais, o presente projeto de abertura de crédito possui a indicação dos recursos correspondentes, de acordo com o disposto no art. 167, V da Constituição Federal e 122, V da Lei Orgânica do município.

Desse modo, a abertura de crédito adicional especial atende à necessidade da Administração de se cobrir despesas para qual não haja dotação orçamentária específica. 
Sugere-se que a numeração ordinal seja grafada pelo símbolo “º” e não deverá ser apresentado em negritado.  
Em observância à melhor técnica prevista na Lei Complementar nº 95, de 1998, orienta-se que a ementa e o art. 1º seja alterado, passando a ter a seguinte redação: 


“Autoriza o Poder Executivo Municipal de Três Passos autorizado a realizar a abertura de crédito adicional especial de R$ 18.000,01 (dezoito mil reais e um centavo) no orçamento corrente ”
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo de Três Passos a realizar abertura de crédito adicional especial, no valor de R$ 18.000,01 (dezoito mil reais e um centavo), no orçamento corrente na seguinte classificação orçamentária:

Órgão: Prefeitura Municipal de Três Passos

Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal da Agricultura

Programa: 211 – Expansão Vegetal

Atividade: 2.051 – FAPER – Fundo Mun. De Apoio ao Desen. Peq. Est. Rurais

Elemento de Despesa: 4.5.90.66.00.00.00.00.2079 – Concessão de Empréstimos e Financiamentos. 

Valor: R$ 18.000,01


A sugestão acima, visa adequar também o art. 1º quando a forma de apresentação dos dados da funcional programática, não devendo assim ser apresentado da forma como consta no § 1º, devendo este ser excluído. A mesma situação sugere-se quanto ao disposto no inciso I do art. 2º. 

Por fim, salienta-se que o projeto em análise deverá estar acompanhado do demonstrativo que comprove a existência do superávit financeiro, por recurso vinculado, como forma de certificar-se da previsão dos recursos, conforme prevê o art. 12 da Lei Complementar 101, de 2000, pois toda a previsão de receitas deverá demonstrar a metodologia de cálculo. 

Ante o exposto, opina-se pela viabilidade do Projeto em análise observadas as técnicas legislativas e desde que seja anexado demonstrativo que comprove o superávit financeiro por vínculo de recursos.
Três Passos, 20 de abril de 2016
_______________________________
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